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Os decretos da nova política in
dustrial poderão ser considerados 
inconstitucionais antes mesmo de 
serem plenamente aplicados. Daqui 
a dois meses — data prevista para e 
promulgação da futura Con
st i tuição — eles e n t r a r ã o em 
choque com o capítulo da Ordem 
Económica que dá prioridade e 
proieção pa ra o invest imento 
nacional, enquanto que a nova 
poiiuca permite a entrada in
discriminada de capitai estran
geiro que poderá até mesmo obter 
incentivos fiscais. 

No artigo que define a empresa 
brasileira de capita! nacional a 
Constituinte aprovou um paragrafo 
que estabelece a reserva de mer
cado. Esse tipo de empresa poderá 
gozar de prolação e-benefícios tem
porár ios para desenvolver as 
atividades consideradas estratégicas 

para a defesa e desenvolvimento 
nacional. Já os decretos assinados 
quinta-feira estabelecem o fim da 
reserva de mercado e incentivos tec
nológicos em qualquer atãvidade 
industrial, mesmo que não seja 
estratégica ou fundamental. 

Divergências 
Uma das principais divergências 

diz respeito á liberdade com que os 
decretos permitem a entrada do 
capital estrangeiro no Pais. que 
poderá receoer incentivos do Con
selho de Desenvolvimento In
dustriai. O futuro texto cons
titucional estabelece que esse upo 
de inves t imentos poderá ser 
estimulado com base no interesse 
nacionai. ficando sua regulamen
tação por conta da legislação or
d iná r i a , que r egu lamen ta rá a 
remessa de lucros. 

Outro ponto de divergência diz 
respeito à pre-teção dada na Cons
tituinte aos produtos nacionais. 

que se rão preferencia lmente 
adquiridos pelo Poder Público. De 
acordo com as novas medidas, os 
p r o d u t o s nac iona i s terão -de 
apresentar competitividade inter
nac iona l pa r a ob ter p ro teção , 
atuaimente só reconhecida aos ar
mamentos, equipamentos bélicos, 
navais, petróleo e informática. 

Os quatro decretos da nova 
politica industrial deverão ser 
votados pelo Congresso Nacional 
ern no máximo 30 dias, quando a 
Constituinte estará, provavelmen
te, iniciando a votação do segundo 
Curno. Até lá os interlocutores do 
Palácio do Planalto e o Centrão 
terão que encontrar uma estratégia 
para conseguir juntar os 280 votos 
necessários à supressão, do texto 
constitucional, da proteção ao 
capital nacional. Caso contrário, os 
decretos serão considerados in
constitucionais e, consequente
mente, revogados. 


